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OFÍCIO PRESIDENTE Nº 106/2020 (CIRCULAR) 

 

São Roque, 15 de maio de 2020. 

 

Excelentíssimos Senhores Vereadores, 
 

 
     Temos pelo presente a grata satisfação em 

cumprimentá-los e, na oportunidade, comunicar a Vossas Excelências de que 

a Mesa Diretora 2020 resolver por extinguir - após comunicação da 

Presidência aos membros integrantes - o Comitê de acompanhamento e 

controle do Coronavírus (COVID -19), criado pelo Ato da Mesa nº 02 de 18 

de março de 2020. 

 

    Como cediço, o Poder Executivo desta cidade criou 

no âmbito da municipalidade, através do Decreto Municipal nº 9.266 de 22 de 

março de 2020 o Comitê de Crise de Combate ao Coronavírus do Município 

de São Roque no âmbito do Poder Executivo, cujos membros serão advindos 

dos mais diversos seguimentos, dentre eles, um membro indicado pelo Poder 

Legislativo (art. 8, II). Assim sendo, despiciendo se faz a manutenção de 

estrutura similar na seara desta instituição pública.  

 

    Por isso, ainda que seja prerrogativa desta 

Presidência indicar o membro para compor o comitê, o fará de maneira mais 

democrática possível: eleição do membro entre seus pares.  

 

    Isto posto, comunicamos, outrossim, que na 

próxima segunda-feira, dia 18, ao término da Sessão Ordinária, realizar-se-á 

o escrutínio entre aqueles que quiserem candidatar-se a função. Desde já, 

esclarecemos que poderão candidatar-se qualquer edil, devendo inscrever-se 

ao pleito até o final da sessão ordinária, junto a Secretaria Legislativa. A 

eleição será por voto aberto, por ordem alfabética, verbalizando o nome do 
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predileto por cada vereador presente no ambiente virtual, salvo a candidatura 

única, que assim será aclamado. Ao final, será eleito o mais votado. 

Ocorrendo empate, o critério de desempate será a maior votação no pleito 

eleitoral de 2016. 

   Sendo o que tinha a comunicar, no mais agradecemos 

toda a atenção dispensada e aproveitamos o ensejo para apresentar nossos 

protestos de estima e consideração aos colegas edis desta Casa de Leis. 

 

São Roque, 15 de maio de 2020. 

 
 

 

Atenciosamente, 

 
 

ISRAEL FRANCISCO DE OLIVEIRA 
Presidente 

 
 

Aos 
Excelentíssimos Vereadores 

 
 

ETELVINO NOGUEIRA 

Vereador 
 

 
 
 

 ALACIR RAYSEL 

Vereador 
 

RAFAEL TANZI DE ARAÚJO 

RAFA TANZI 

Vereador  
 
 
 

FLÁVIO ANDRADE DE BRITO 

Vereador 

 

JOSÉ ALEXANDRE PIERRONI DIAS 

ALEXANDRE VETERINÁRIO 

Vereador 

 

JÚLIO ANTONIO MARIANO 

Vereador 
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JOSÉ LUIZ DA SILVA CÉSAR 

Vereador 

ROGÉRIO JEAN DA SILVA 

CABO JEAN 

Vereador 

 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES 

DE ARAÚJO GUTO ISSA 

Vereador 

RAFAEL MARREIRO DE GODOY 

Vereador 

 

MAURO SALVADOR SGUEGLIA DE GÓES 

Vereador 

 

 

 

MARCOS ROBERTO MARTINS ARRUDA 
MARQUINHO ARRUDA 

Vereador 

ALFREDO FERNANDES ESTRADA 

Vereador 

NEWTON DIAS BASTOS 

NILTINHO BASTOS 

Vereador 
 

 

DD. Vereadores da Estância Turística de 
São Roque – SP 

 
PROTOCOLO Nº CETSR 15/05/2020 - 11:05 4244/2020 
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